
 

 

CONCORRÊNCIA PUBLICA ELETRONICA – SRP 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026 

CONTRATANTE  

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PASSAGEM FRANCA-MA 

OBJETO 

 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
em manutenção, reforma, ampliação e readequação predial e logradouros 
públicos, com serviço, de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, 
incluindo manutenção de vias públicas, na forma estabelecida nas planilhas, 
destinada a todas as Secretarias do Município de Passagem Franca -MA. 
 
VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

R$ 15.201.050,00 (quinze milhões, duzentos e um mil e cinquenta reais) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 28/04/2026 às 09h00min (nove horas) (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço global 

REGIME DE EXECUÇÃO: 

Empreitada por preço global  

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

 

 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

Processo Administrativo n° 019/2026 

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 

Passagem Franca-MA, por meio das SECRETARIAS MUNICIPAIS de Passagem 

Franca/MA , CEP 65680-000, realizará licitação, na modalidade Concorrência, na 

forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço, Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

Data da Sessão Pública: 28/04/2026 

Hora Inicial: 09h00min (nove horas) 

  

1. DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada em manutenção, reforma, ampliação e 

readequação predial e logradouros públicos, com serviço, de peças, 

equipamentos, materiais e mão de obra, incluindo manutenção de vias públicas, 

na forma estabelecida nas planilhas, destinada a todas as Secretarias do 

Município de Passagem Franca -MA., conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

  

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de de Compras do Município de Passagem Franca, através do site  

https://www.licitapassagemfrancama.com.br/pagina/gerais/pregao.jsf?windowId=839 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.7.4. e 2.7.5. poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.4. e 2.7.5. não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.11. estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de 

propostas e lances. A adoção da fase de habilitação antecedendo a fase de 

apresentação de propostas e lances está fundamentada na Lei nº 14.133/2021, art. 

17, § 1º, que permite essa inversão como forma de garantir maior segurança e 

eficiência no procedimento licitatório. A análise prévia da habilitação assegura que 

apenas licitantes aptos concorram com propostas e lances, evitando a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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desclassificação posterior de empresas que não atendem aos requisitos mínimos, 

reduzindo a necessidade de revisão e retrabalho, otimizando o tempo e os recursos 

da Administração. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1. e 7.13.1. deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

3.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior; 

3.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 

 

3.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

3.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

3.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

3.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado 

pelo fornecedor no sistema. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor total do item. expresso em Reais (R$) 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada 

será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, 

comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da 

Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) 

meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



 

 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais) 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

5.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer 

da etapa competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 



 

 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada. 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

5.18.2.2 empresas brasileiras; 

5.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.19. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha 

do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 

findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

  

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

  

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará 

se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , 

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se 

houver, por força do art. 12 da citada lei. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado. 

6.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.9.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 

pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade; 

6.9.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.9.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 



 

 

6.12. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta 

ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

  

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 

a. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

b. Prova de registro comercial, no caso de empresa individua 

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 

alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 

atuais administradores; 

d. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) 

acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 

e. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

 

f. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). O documento 

deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de recebimento dos 

documentos; 

g. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema 

Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e 

Serviços) ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem 

a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. O documento 

deverá ser expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos 

documentos; 

 

7.1.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e 

Dívida Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública 

Federal; 

c. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a 

sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

d. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas 

empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de 

Serviços. 

e. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 

à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

f. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

g. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço. 

h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 

do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; Certidão de regularidade na 



 

 

contratação de PCD, que deve ser superior, igual ou indicar a desobrigação, conforme 

o art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 

i. Certidões simplificada e específica expedidas pela Junta Comercial do Estado, 

domicílio da sede da licitante, acompanhada da certidão de inteiro teor de todas as 

alterações contratuais, o documento deverá ser expedido no máximo 30 (trinta) dias 

antes da data de recebimento dos documentos 

j. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas 

no item 7.8, mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa (art. 42, §1º, LC 123/06). Este benefício será concedido 

somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP. 

k. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 8.4, implicará 

em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 

156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. Neste caso, será facultado à Administração 

convocar licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do 

direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas 

Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.20.2. 

 

7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a. Balanços patrimoniais e Demonstrações Contábeis dos últimos exercícios sociais, 

de acordo com Lei vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo circulante (AC) e do 

passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual 

ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, bem como índice de Liquidez Seca 

(ILS), Indice de Endividamento Geral (IEG), Índice de Liquidez Imediata (ILL), 

acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do 

referente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, Inciso I, Lei 14.133/2021). 

b. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 

da LC 123/2006 c/c art. 1.179, § 2º CC) e as Micro e Pequenas Empresas que 

propuserem habilitação em licitações cujos objetos sejam para o fornecimento para 

pronta entrega ou para locação de materiais (art. 3º Decreto Federal nº 6.204/2007). 

c. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do 



 

 

Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês 

imediatamente anterior à data de apresentação da proposta. 

d. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; 

Publicados em jornal de grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da 

sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do 

Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, 

art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 

Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de 

Encerramento do Livro em questão. Sistema Público de Escrituração Digital – Sped-

Contábil (Decreto Federal nº 6.022/2007); nos termos do art. 2º da Instrução Normativa 

RFB nº 787/2007, devendo apresentar referidos documentos, devidamente assinados, 

na forma do § 5º do art. 10 da Instrução Normativa DNRC nº 107/2008. 

e. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta 

de preço. 

f. Garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor 

estimado da contratação, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. Caberá à proponente manter a validade da garantia durante o período 

de vigência da proposta; 

 

g. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 

(sessenta) dias após a assinatura do termo de contrato. 

h. Patrimônio líquido ou capital social correspondente a 10 % do valor estimado da 
contratação. 
 

 

7.1.4. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

 

a. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho competente, que 

demonstrem que a licitante já tenha executado no percentual mínimo de 40% dos itens 

de maior relevância. 

 

 



 

 

CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT. 50% QUANT. 

92539 SINAPI TRAMA DE MADEIRA 

COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS 

m² 4.453,07 2.226,54 

96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS 
DE PVC 

m² 3.997,17 1.998,59 

94446 SINAPI TELHAMENTO COM 

TELHA CERÂMICA  

m² 3.922,68 1.961,34 

 

7.1.5. A Qualificação dos responsáveis técnicos das licitantes deverá ser 

comprovada através de: 

 

b. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho competente, que 

demonstrem que a licitante já tenha executado no percentual mínimo de 40% dos itens 

de maior relevância. 

 

CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT. 50% QUANT. 

92539 SINAPI TRAMA DE MADEIRA 

COMPOSTA POR 
RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS 

m² 4.453,07 2.226,54 

96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS 
DE PVC 

m² 3.997,17 1.998,59 

94446 SINAPI TELHAMENTO COM 

TELHA CERÂMICA  

m² 3.922,68 1.961,34 

 

c. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho competente da região da sede da 

empresa (art. 67, V, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

d. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

e. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, 

solicitar, autorização, concessão ou licença ao órgão ambiental competente para 

instalação, operação e execução dos serviços, devendo ser declarado pelo licitante. 

f. É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, 

solicitar, alvará para instalação e operação/funcionamento do canteiro de obras, assim 

como a licença ambiental ou dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes, 

assim como autorização de supressão vegetal ou autorização de limpeza de área 



 

 

quando necessário a retirada da camada vegetal para a implantação do canteiro de 

obras, devendo ser declarado pelo licitante. 

g. As exigências adicionais de qualificação técnica estabelecidas além do rol previsto 

na Lei 14.133/21 visam garantir a contratação de uma empresa com a expertise 

necessária para a execução adequada dos serviços propostos. Essas exigências têm 

o propósito de evitar que empresas sem capacidade técnica operacional, profissional 

e financeira se candidatem e não sejam capazes de realizar o serviço essencial para 

o município. O objeto licitado, que abrange serviços significativos, apresenta uma 

complexidade considerável, permitindo uma variedade de soluções técnicas para sua 

execução. Além disso, é fundamental assegurar a segurança, qualidade, regularidade 

e continuidade na prestação desses serviços, os quais são de natureza essencial, 

conforme estabelecido pelo art. 2º, inciso XI, da Lei nº 11.445/2007. O não 

cumprimento desses requisitos poderia colocar em risco a integridade do cidadão, 

saúde pública e o meio ambiente do município. 

h. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, conforme quantitativo mínimo indicado na alínea “A” e “B”; 

i. Prova de que a empresa licitante possua em seu quadro técnico permanente a 

seguinte equipe: 

1) Um (1) Engenheiro Civil, com comprovação de titularidade; 

2) Um (1) Engenheiro Eletricista, com comprovação de titularidade. 

j. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do licitante; 

k. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: Sócio: 

Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; Diretor: cópia do 

Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de 

eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade  anônima; 

Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 

ou Contrato de Trabalho em vigor; Profissional contratado: contrato de prestação de 

serviço vigente, devidamente registrado no conselho profissional competente. 

l. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnico- profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa substituição, 

a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências 

deste Edital. 

m. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 

responsável técnico todas serão inabilitadas. 

n. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da região a que estiver vinculada à sede 

da empresa, comprovando que possui habilitação para o desempenho de atividades 



 

 

compatíveis com o objeto do certame e responsável técnico com habilitação para 

execução do objeto desta licitação; 

o. Comprovar a Capacidade técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

expedida pelo CREA, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(s) técnicos e/ou membros de equipe técnica que participarão da obra, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução de serviços de maior relevância; 

p. Visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada 

ao licitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente 

pela empresa, com o acompanhamento de servidor público designado para essa 

finalidade. A visita deverá ser agendada com antecedência junto ao Setor de Licitação 

da Prefeitura e deverá ocorrer até o dia útil anterior a abertura da Proposta. A Licitante 

não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer fato. 

q. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação 

técnica, declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que 

deverá ser executada a obra. 

r. Apresentar declaração de que contratará pessoas presas ou egressos 

acompanhados de certidão/declaração emitida pelo órgão responsável pela execução 

penal de que dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos 

termos do Decreto Federal 9.450/2018 e do Decreto Estadual de 10.182/2014; 

 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 

7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação. 

7.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.12.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.2. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

  

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
      
  1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

15 122 Administração Geral 
15 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
15 122 0003 2005 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA-ESTRUTURA 
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 
15 122 Administração Geral 
15 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
15 122 0003 2005 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA-ESTRUTURA 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 
15 122 Administração Geral 
15 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
15 122 0003 2005 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA-ESTRUTURA 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 
15 122 Administração Geral 
15 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
15 122 0003 2005 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA-ESTRUTURA 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 
15 122 Administração Geral 
15 122 0004 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
15 122 0004 1055 0000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 
15 122 Administração Geral 
15 122 0004 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
15 122 0004 1055 0000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 



 

 

02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 
15 122 Administração Geral 
15 122 0004 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
15 122 0004 1055 0000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 
15 451 Infra-Estrutura Urbana 
15 451 0161 construção, reforma, e ampliação de lougradoros públicos 
15 451 0161 1023 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 
15 451 Infra-Estrutura Urbana 
15 451 0161 construção, reforma, e ampliação de lougradoros públicos 
15 451 0161 1023 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 
15 451 Infra-Estrutura Urbana 
15 451 0161 construção, reforma, e ampliação de lougradoros públicos 
15 451 0161 1029 0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CALÇADAS, MEIO-FIO E SARJETAS 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 
15 451 Infra-Estrutura Urbana 
15 451 0161 construção, reforma, e ampliação de lougradoros públicos 
15 451 0161 1029 0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CALÇADAS, MEIO-FIO E SARJETAS 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 
15 451 Infra-Estrutura Urbana 
15 451 0161 construção, reforma, e ampliação de lougradoros públicos 
15 451 0161 1078 0000 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 



 

 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 
15 451 Infra-Estrutura Urbana 
15 451 0161 construção, reforma, e ampliação de lougradoros públicos 
15 451 0161 1078 0000 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 
15 451 Infra-Estrutura Urbana 
15 451 0261 construção e recuperação de estradas vicinais 
15 451 0261 1025 0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020500 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 
15 451 Infra-Estrutura Urbana 
15 451 0261 construção e recuperação de estradas vicinais 
15 451 0261 1025 0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES  
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
020700 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
12 361 0003 2082 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO  
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
020700 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
12 361 0003 2082 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
 
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
020700 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 



 

 

12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
12 361 0003 2082 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 10 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
021000 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
12 361 0003 2074 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA DO MDE 
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO  
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 10 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
021000 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
12 361 0003 2074 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA DO MDE 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 10 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
021000 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
12 361 0003 2074 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA DO MDE 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES  
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 10 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
021000 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
12 361 0003 2074 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA DO MDE 
4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 10 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
021000 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 2081 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12 361 2081 1075 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
 



 

 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 10 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
021000 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 2081 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12 361 2081 1075 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 10 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
021000 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
12 Educação 
12 365 Educação Infantil 
12 365 0002 EDUCAÇÃO NA PRIMEIRA INFÂNCIA 
12 365 0002 1020 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 10 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
021000 MANUTENÇÃO E DESEN. DO ENSINO MDE 
12 Educação 
12 365 Educação Infantil 
12 365 0002 EDUCAÇÃO NA PRIMEIRA INFÂNCIA 
12 365 0002 1020 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES  
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 08 SECRETARIA DE SAÚDE 
020800 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 Saúde 
10 122 Administração Geral 
10 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
10 122 0003 2045 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 08 SECRETARIA DE SAÚDE 
020800 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 Saúde 
10 122 Administração Geral 
10 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
10 122 0003 2045 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 08 SECRETARIA DE SAÚDE 
020800 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 Saúde 
10 122 Administração Geral 
10 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
10 122 0003 2045 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE 



 

 

4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES  
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 08 SECRETARIA DE SAÚDE 
020800 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 Saúde 
10 122 Administração Geral 
10 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
10 122 0003 2045 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
020900 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
08 244 0003 2022 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO  

 

 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
020900 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
08 244 0003 2022 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
020900 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
08 244 0003 2022 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES  
 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
020900 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
08 244 0003 2022 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 PODER EXECUTIVO 
02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 



 

 

10 Saúde 
10 122 Administração Geral 
10 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
10 122 0003 2069 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO  
 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 PODER EXECUTIVO 
02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saúde 
10 122 Administração Geral 
10 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
10 122 0003 2069 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 PODER EXECUTIVO 
02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saúde 
10 122 Administração Geral 
10 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
10 122 0003 2069 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 PODER EXECUTIVO 
02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saúde 
10 122 Administração Geral 
10 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
10 122 0003 2069 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 PODER EXECUTIVO 
02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saúde 
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10 302 0091 SAÚDE PARA TODOS 
10 302 0091 2057 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL PREFEITO AFONSO COSTA 
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO  
 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 PODER EXECUTIVO 
02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saúde 
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10 302 0091 SAÚDE PARA TODOS 
10 302 0091 2057 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL PREFEITO AFONSO COSTA 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 



 

 

02 PODER EXECUTIVO 
02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saúde 
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10 302 0091 SAÚDE PARA TODOS 
10 302 0091 2057 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL PREFEITO AFONSO COSTA 
4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02 PODER EXECUTIVO 
02 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021800 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08 122 Administração Geral 
08 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
08 122 0003 2028 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO  
 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02 PODER EXECUTIVO 
02 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021800 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08 122 Administração Geral 
08 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
08 122 0003 2028 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
984 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02 PODER EXECUTIVO 
02 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021800 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08 122 Administração Geral 
08 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
08 122 0003 2028 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 
 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02 PODER EXECUTIVO 
02 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021800 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08 122 Administração Geral 
08 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
08 122 0003 2028 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
2 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO 
02 16 FUNDEB 
021600 FUNDEB 
12 Educação 



 

 

12 361 Ensino Fundamental 
12 361 2081 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12 361 2081 1018 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
 

2 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO 
02 16 FUNDEB 
021600 FUNDEB 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 2081 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12 361 2081 1018 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES  

 
2 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO 
02 16 FUNDEB 
021600 FUNDEB 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 2081 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12 361 2081 2112 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO  
 
2 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO 
02 16 FUNDEB 
021600 FUNDEB 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 2081 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12 361 2081 2112 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 
2 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO 
02 16 FUNDEB 
021600 FUNDEB 
12 Educação 
12 365 Educação Infantil 
12 365 0002 EDUCAÇÃO NA PRIMEIRA INFÂNCIA 
12 365 0002 1017 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 

2 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO 
02 16 FUNDEB 
021600 FUNDEB 
12 Educação 
12 365 Educação Infantil 
12 365 0002 EDUCAÇÃO NA PRIMEIRA INFÂNCIA 
12 365 0002 1017 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES  



 

 

 

2 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO 
02 16 FUNDEB 
021600 FUNDEB 
12 Educação 
12 365 Educação Infantil 
12 365 0002 EDUCAÇÃO NA PRIMEIRA INFÂNCIA 
12 365 0002 2087 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA REDE MUNICIPAL DO EDUCAÇÃO 
INFANTIL 
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO  
 

2 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO 
02 16 FUNDEB 
021600 FUNDEB 
12 Educação 
12 365 Educação Infantil 
12 365 0002 EDUCAÇÃO NA PRIMEIRA INFÂNCIA 
12 365 0002 2087 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA REDE MUNICIPAL DO EDUCAÇÃO 
INFANTIL 
4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

 

9. DO TERMO DE CONTRATO 

 

 8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração 

poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 



 

 

8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.5. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

8.7.2. Como condição para a assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá 

prestar garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, equivalente 

a 5% do valor total contratado. nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. Caberá à proponente manter a validade da garantia durante o período 

de vigência do contrato. 

 

9. DOS RECURSOS 

  

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico cpl-passagem franca@hotmail.com 

  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de 

Contratação/Comissão/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação; 



 

 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será 

de 5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 

e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 

serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

10.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 



 

 

  

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: www.licitaPASSAGEM FRANCAma.com.br ou por 

email cpl-PASSAGEM FRANCA@hotmail.com; 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

  

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

http://www.licitacoroatama.com.br/


 

 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico cpl-PASSAGEM 

FRANCA@hotmail.com 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I – Projeto Basico. 

12.11.1.1. Minuta do Contrato 

   

Passagem Franca-MA, 01 de abril de 2026 

 

 

_______________________________________________ 

Wando Marcos Duarte Ribeiro 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

______________________________________________ 
GEANE CARDOSO MENEZES  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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MÁRCIA MENEZES SOUSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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MARTHA PORTO ASSUNÇÃO COUTO  

SECRETÁRIA MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  



 

 

PROJETO BÁSICO 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Projeto Básico visa contratação de empresa especializada em 
manutenção, reforma, ampliação e readequação predial e logradouros 
públicos, com serviço, peças, equipamentos, materiais e mão de obra, incluindo 
manutenção de vias públicas, na forma estabelecida nas planilhas, destinada 
a todas as Secretarias do Município de Passagem Franca -MA., conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as 
finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de 
luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.201.050,00 (quinze milhões, 
duzentos e um mil e cinquenta reais) conforme custos descritos nas tabelas e 
planilhas em anexo. 

  
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Maranhão enfrenta a 
necessidade de garantir a manutenção adequada e contínua de suas 
infraestruturas prediais e logradouros públicos. O problema central é a 
deterioração e inadequação das instalações, que afetam diretamente a 
funcionalidade e a segurança dos espaços públicos utilizados pela população 
e pelos servidores municipais. A falta de manutenção regular pode levar a 
problemas estruturais mais graves, aumentando os custos futuros e 
comprometendo a qualidade dos serviços prestados à comunidade. 
 
Os atores envolvidos incluem todas as Secretarias do Município, que 
dependem de instalações adequadas para o desempenho eficiente de suas 
funções. A percepção comum entre esses atores é a urgência em manter os 
espaços públicos em condições ideais, garantindo a segurança e o bem-estar 
dos cidadãos e servidores. A ausência de um processo sistemático de 
manutenção pode resultar em interrupções nos serviços públicos, impactando 
negativamente a qualidade de vida da população. 
 
A justificativa para resolver esse problema está no interesse público de 
assegurar que as infraestruturas municipais estejam sempre em condições de 
uso, promovendo um ambiente seguro e funcional. Os benefícios esperados 
incluem a redução de custos com reparos emergenciais, aumento da eficiência 
operacional das Secretarias, e melhoria no atendimento à população. Além 
disso, a contratação planejada e sistemática pode resultar em economia de 



 

 

recursos públicos, ao evitar gastos desnecessários e otimizar o uso dos 
materiais e mão de obra. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Maranhão optou pela não 
elaboração do Plano Anual de Contratações, por essa razão a presente 
demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 
especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de 
marcas ou modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos 
encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras 
por parte da licitante vencedora. 

 
8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia 
de Proposta, como requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um 
por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput 
e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 
8.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou 

qualquer documento relacionado a diligências na sua proposta; 
8.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de 

forma implícita ou explícita o instrumento contratual ou; 
8.2.3. não apresentar seus documentos para contratação; 

8.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a 
matéria. 

8.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o 
§ 1º do art. 96 da Lei 14.133 de 2021. 

 
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas 
do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 



 

 

9.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.   

9.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em 
até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

9.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 
11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, 
considerando que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os 
benefícios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

 
12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

12.1. O prazo de vigência da contratação é de máximo de 5 anos contados do início 
da vigência que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.1.1. O objeto do presente projeto básico é enquadrado como continuo, 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em 
Estudo Técnico Preliminar. 

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS E FORMA DE EXECUÇÃO  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de 
procedimento de LICITAÇÃO na modalidade ELETRÔNICO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO 

Forma de fornecimento 

13.2. A prestação de serviços do objeto será CONTINUADA 

 
14. PROPOSTA DE PREÇOS 



 

 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, 
contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver 
sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do 
objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos 
ofertados, marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), 
prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de 
entrega dos produtos. 

 
15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da 
seguinte documentação: 
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País: decreto de autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão 

exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a 

fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, 

emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, 

comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de 

contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio 

ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

municipais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 



 

 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – 

CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 

3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada 

deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, 

social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial 

em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da 

data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 

constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou 

Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão 

Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 

participação na licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício 

(DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem 

cumprir a exigência deste item mediante apresentação de 

Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 



 

 

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da 

Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, 

que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, 

para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o 

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento 

do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 

parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a 

assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 

Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada 

pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – 

Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do 

§1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte 

forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os 

índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 

Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 

(um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de 

capacidade econômico-financeira menor do que o exigido, quando 

de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para 

a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização 

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 



 

 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação 
dos seguintes documentos: 
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca 

do conhecimento pleno das condições peculiares da 

contratação. 

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 

63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

15.5.4. Certidão Simplificada e Específica emitida pela Junta Comercial do 

estado sede da empresa com emissão não superior a 30 (trinta) dias. 

15.5.5. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho competente da região 
da sede da empresa (art. 67, V, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

15.5.6. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou 

Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado(s) no Conselho competente, que 

demonstrem que a licitante já tenha serviços em características e 

quantidades compatíveis com o edital, conforme discriminado 

abaixo. 

 



 

 

CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT. 50% QUANT. 

92539 SINAPI TRAMA DE MADEIRA 

COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS 

m² 4.453,07 2.226,54 

96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS 
DE PVC 

m² 3.997,17 1.998,59 

94446 SINAPI TELHAMENTO COM 

TELHA CERÂMICA  

m² 3.922,68 1.961,34 

 

 

15.5.7. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA - PJ da 
região a que estiver vinculada à sede da empresa, comprovando que 
possui habilitação para o desempenho de atividades compatíveis 
com o objeto do certame e responsável técnico com habilitação para 
execução do objeto desta licitação; 

15.5.8. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física, expedida pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA - PF da 
região a que estiver vinculada à sede da empresa, comprovando que 
possui habilitação para o desempenho de atividades compatíveis 
com o objeto do certame e responsável técnico com habilitação para 
execução do objeto desta licitação; 

15.5.9. Comprovar a Capacidade técnico-profissional: Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(s) técnicos e/ou membros de 
equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação 
de Responsabilidade técnica - ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução de serviços 
compatíveis com o objeto descrito neste instrumento convocatório e 
conforme as especificações abaixo: 
  

CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT. 50% QUANT. 

92539 SINAPI TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS 

m² 4.453,07 2.226,54 

96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS 

DE PVC 

m² 3.997,17 1.998,59 

94446 SINAPI TELHAMENTO COM 
TELHA CERÂMICA  

m² 3.922,68 1.961,34 

 
15.5.10. Certidão de Acervo Operacional (CAO) conforme disposto pela 

Resolução 1.137/2.023 do CONFEA em atendimento ao artigo 67, 
inc. II da Lei 14.133/21 
 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 



 

 

16.1. O prazo de entrega dos serviços, sempre que solicitado, será conforme 
cronograma físico-financeiro, contados do recebimento da Ordem de Serviço. 

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Passagem Franca em 
endereço indicado na Ordem de Serviço. 
 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

16.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico 
informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

 
Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

 
Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento 

do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, 
de 2021). 



 

 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. 

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 

Gestor do Contrato 

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais.  

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações.  



 

 

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de 
Passagem Franca do Maranhão deste exercício, na dotação a discriminada 
pelo setor responsável. 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
19. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega 
ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituído no prazo 
de 30 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 



 

 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

 
20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, 
prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão;  
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
20.2.5. o valor a pagar; e  
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de regularidade 
junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado 
(dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 



 

 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

  
 

 
 
 

_______________________________________________ 
Wando Marcos Duarte Ribeiro 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 
______________________________________________ 

GEANE CARDOSO MENEZES  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

_____________________________________________ 

MÁRCIA MENEZES SOUSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

________________________________________________ 

MARTHA PORTO ASSUNÇÃO COUTO  

SECRETÁRIA MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações 
anual da Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 
Conforme Decreto Municipal 05/2025 

       

      

      



 

 

  

 

Problema Resumido 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
manutenção, reforma, ampliação e readequação predial e logradouros públicos, com 
serviço, de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, incluindo manutenção de vias 
públicas, na forma estabelecida nas planilhas, destinada a todas as Secretarias do 
Município de Passagem Franca -MA. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 

caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender 

o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade 

aqui descrita. 

 

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Maranhão enfrenta a necessidade 
de garantir a manutenção adequada e contínua de suas infraestruturas prediais e 
logradouros públicos. O problema central é a deterioração e inadequação das 
instalações, que afetam diretamente a funcionalidade e a segurança dos espaços 
públicos utilizados pela população e pelos servidores municipais. A falta de 
manutenção regular pode levar a problemas estruturais mais graves, aumentando 
os custos futuros e comprometendo a qualidade dos serviços prestados à 
comunidade. 
 
Os atores envolvidos incluem todas as Secretarias do Município, que dependem de 
instalações adequadas para o desempenho eficiente de suas funções. A percepção 
comum entre esses atores é a urgência em manter os espaços públicos em 
condições ideais, garantindo a segurança e o bem-estar dos cidadãos e servidores. 
A ausência de um processo sistemático de manutenção pode resultar em 
interrupções nos serviços públicos, impactando negativamente a qualidade de vida 
da população. 
 
A justificativa para resolver esse problema está no interesse público de assegurar 
que as infraestruturas municipais estejam sempre em condições de uso, 
promovendo um ambiente seguro e funcional. Os benefícios esperados incluem a 
redução de custos com reparos emergenciais, aumento da eficiência operacional 
das Secretarias, e melhoria no atendimento à população. Além disso, a contratação 
planejada e sistemática pode resultar em economia de recursos públicos, ao evitar 
gastos desnecessários e otimizar o uso dos materiais e mão de obra. 
 

      

      



 

 

 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A definição precisa dos requisitos para a contratação é essencial para garantir que 
as necessidades de manutenção e reforma das estruturas públicas sejam atendidas 
de forma eficaz e eficiente. A seguir, são apresentados os requisitos técnicos que 
a solução contratada deve atender. 
 
• Abrangência dos Serviços: A empresa contratada deve ser capaz de realizar 
manutenção, reforma, ampliação e readequação de prédios e logradouros públicos, 
incluindo vias públicas, conforme especificações detalhadas nas planilhas 
fornecidas. 
 
• Qualificação Técnica: A empresa deve comprovar experiência comprovada em 
serviços similares, apresentando atestados de capacidade técnica que 
demonstrem a execução de projetos de complexidade e porte equivalentes. 
 
• Fornecimento de Materiais e Equipamentos: Todos os materiais e 
equipamentos utilizados devem atender às normas técnicas vigentes, garantindo 
qualidade e segurança. A empresa deve apresentar catálogos e fichas técnicas 
para validação. 
 
• Equipe Especializada: A empresa deve dispor de equipe técnica qualificada, 
incluindo engenheiros, arquitetos e técnicos especializados, com comprovação de 
registro nos respectivos conselhos profissionais. 
 
• Prazo de Execução: Os serviços devem ser executados dentro dos prazos 
estabelecidos no cronograma aprovado, com flexibilidade para ajustes mediante 
justificativa técnica aceita pela Prefeitura. 
 
• Controle de Qualidade: A empresa deve implementar um sistema de controle de 
qualidade para monitorar e garantir a conformidade dos serviços prestados com as 
especificações contratuais. 
 
• Relatórios de Progresso: A empresa deve fornecer relatórios periódicos 
detalhando o progresso dos serviços, incluindo fotos, medições e descrição das 
atividades realizadas, para acompanhamento pela fiscalização do município. 
 
• Sustentabilidade e Impacto Ambiental: A empresa deve adotar práticas 
sustentáveis e minimizar o impacto ambiental das atividades, apresentando plano 
de gerenciamento de resíduos e uso eficiente de recursos. 
 

      



 

 

• Segurança no Trabalho: A empresa deve garantir a segurança dos trabalhadores 
e usuários dos espaços públicos durante a execução dos serviços, cumprindo todas 
as normas de segurança do trabalho aplicáveis. 
 
• Assistência Técnica e Garantia: A empresa deve oferecer assistência técnica e 
garantia dos serviços realizados por um período mínimo especificado no contrato, 
cobrindo eventuais defeitos ou falhas. 
 

 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCAL ESPECIALIZADA 
 
Descrição: Empresas locais especializadas em manutenção e reforma predial, 
que oferecem serviços completos incluindo mão de obra, materiais e 
equipamentos necessários para a execução das obras. 
 
Vantagens: 
• Conhecimento das condições locais e necessidades específicas do município. 
• Maior agilidade na mobilização de equipes e materiais. 
• Fortalecimento da economia local e geração de empregos. 
• Facilidade de comunicação e acompanhamento das obras. 
 
Desvantagens: 
• Capacidade limitada para atender a grandes demandas simultâneas. 
• Possível limitação tecnológica em comparação com empresas de maior porte. 
• Risco de menor competitividade nos preços devido à menor escala. 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NACIONAL DE GRANDE PORTE 
 
Descrição: Empresas de grande porte com atuação nacional, oferecendo serviços 
de manutenção e reforma com ampla capacidade técnica e logística. 
 
Vantagens: 
• Alta capacidade técnica e experiência comprovada em grandes projetos. 
• Possibilidade de melhores condições de preço devido à economia de escala. 
• Acesso a tecnologias avançadas e práticas inovadoras. 
 
Desvantagens: 
• Menor flexibilidade para atender a especificidades locais. 
• Possível demora na mobilização de recursos devido à distância. 
• Dependência de fornecedores externos para materiais e equipamentos. 
 

      



 

 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) 
 
Descrição: Parceria entre o município e empresas privadas para a execução de 
serviços de manutenção e reforma, compartilhando riscos e investimentos. 
 
Vantagens: 
• Compartilhamento de riscos e custos entre o setor público e privado. 
• Possibilidade de inovação e eficiência na execução dos serviços. 
• Acesso a investimentos privados para melhorias e expansões. 
 
Desvantagens: 
• Complexidade na elaboração e gestão dos contratos. 
• Possível resistência política e social à privatização de serviços públicos. 
• Necessidade de um rigoroso processo de seleção e monitoramento. 
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
 
Descrição: Formação de consórcios entre municípios para a contratação conjunta 
de serviços de manutenção e reforma, visando otimização de recursos. 
 
Vantagens: 
• Redução de custos através da contratação em maior escala. 
• Compartilhamento de recursos e expertise entre municípios. 
• Maior poder de negociação com fornecedores. 
 
Desvantagens: 
• Complexidade na gestão e coordenação entre diferentes municípios. 
• Possível divergência de interesses e prioridades. 
• Necessidade de harmonização de normas e procedimentos. 
 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

A solução escolhida para o Registro de Preços busca atender de forma eficaz às 
necessidades de manutenção, reforma, ampliação e readequação predial e de 
logradouros públicos em Passagem Franca - MA. Tecnicamente, a contratação de 
uma empresa especializada garante um desempenho elevado, com serviços de 
qualidade que atendem às especificações técnicas estabelecidas. A 
compatibilidade com a infraestrutura existente é assegurada, facilitando a 
implementação e garantindo que as obras se integrem harmoniosamente ao 
ambiente urbano. 
 

      



 

 

A solução é projetada para ser escalável, permitindo que o município responda 
rapidamente a demandas futuras sem a necessidade de novos processos 
licitatórios. Isso é crucial para um município em crescimento, pois proporciona 
flexibilidade e agilidade na execução dos serviços. A facilidade de implementação 
é reforçada pela padronização dos procedimentos e materiais, o que também 
contribui para a eficiência operacional das Secretarias. 
 
Do ponto de vista operacional, a escolha de uma empresa especializada assegura 
que a manutenção e o suporte sejam realizados de forma contínua e confiável, 
reduzindo interrupções nos serviços públicos. A adaptabilidade da solução ao 
contexto local é essencial, considerando as condições específicas de Passagem 
Franca - MA. A continuidade do funcionamento das infraestruturas públicas é vital 
para o bem-estar da população e para a eficiência dos serviços municipais. 
 
Economicamente, o Registro de Preços oferece um excelente custo-benefício, 
permitindo a contratação de serviços conforme a necessidade, o que evita gastos 
desnecessários e otimiza os recursos públicos. O retorno sobre o investimento é 
esperado na forma de melhorias na infraestrutura municipal, resultando em uma 
redução de custos indiretos, como reparos emergenciais e a deterioração acelerada 
de estruturas. 
 
A solução contribui significativamente para o interesse público ao garantir que as 
infraestruturas municipais estejam sempre em boas condições, proporcionando 
segurança e conforto à população. Esta alternativa se mostra mais adequada em 
relação a outras opções do mercado, oferecendo flexibilidade, eficiência e 
economia, alinhando-se com os objetivos estratégicos das Secretarias do Município 
e com as expectativas da comunidade local escolhida para o Registro de Preços 
visa garantir a manutenção, reforma, ampliação e readequação predial e de 
logradouros públicos, incluindo a manutenção de vias públicas, de forma eficiente 
e adaptada às necessidades do Município de Passagem Franca - MA. Do ponto de 
vista técnico, espera-se que a empresa contratada ofereça um desempenho 
elevado, garantindo a qualidade e durabilidade das obras realizadas. A 
compatibilidade com a infraestrutura existente é assegurada ao se considerar as 
especificações técnicas já estabelecidas nas planilhas, o que também facilita a 
implementação dos serviços. 
 
A solução é escalável, permitindo que futuras demandas sejam atendidas sem a 
necessidade de novos processos licitatórios, o que é essencial para um município 
em crescimento. A facilidade de implementação é garantida pela padronização 
dos serviços e materiais, o que também contribui para a eficiência operacional 
das Secretarias envolvidas. 
 
Operacionalmente, a escolha por uma empresa especializada garante que a 
manutenção e o suporte sejam realizados de forma contínua e confiável, 



 

 

minimizando interrupções nos serviços públicos. A adaptabilidade da solução ao 
contexto local é um fator crucial, considerando as particularidades regionais e as 
condições específicas de Passagem Franca - MA. A continuidade do 
funcionamento das infraestruturas públicas é essencial para o bem-estar da 
população e para o funcionamento eficaz dos serviços municipais. 
 
Economicamente, o Registro de Preços apresenta um excelente custo-benefício, 
pois permite a contratação de serviços conforme a necessidade, evitando gastos 
desnecessários e otimizando os recursos públicos. O retorno sobre o investimento 
é esperado na forma de melhorias na infraestrutura municipal, o que pode resultar 
em uma redução de custos indiretos, como aqueles associados a reparos 
emergenciais e à deterioração acelerada de estruturas mal mantidas. 
 
A solução contribui significativamente para o interesse público ao garantir que as 
infraestruturas municipais estejam sempre em boas condições, proporcionando 
segurança e conforto à população. Essa alternativa se mostra mais adequada em 
relação a outras opções do mercado, pois oferece flexibilidade, eficiência e 
economia, alinhando-se com os objetivos estratégicos das Secretarias do 
Município e com as expectativas da comunidade local. 
 

 

 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação não será parcelada. 

A opção de não parcelar a contratação para a manutenção, reforma, ampliação e 
readequação predial e de logradouros públicos em Passagem Franca do Maranhão 
é a mais adequada, pois garante uma abordagem integrada e uniforme na 
execução dos serviços. Ao centralizar a responsabilidade em uma única empresa, 
assegura-se a padronização dos processos e a continuidade das atividades, 
evitando interrupções e inconsistências que poderiam ocorrer com múltiplos 
fornecedores. Isso é especialmente importante para manter a qualidade e a 
segurança dos serviços prestados em todas as secretarias do município. 
 
Além disso, a contratação integral facilita a gestão e o monitoramento do contrato, 
permitindo um controle mais eficaz sobre prazos, custos e qualidade dos serviços. 
A administração municipal pode, assim, concentrar esforços em uma única relação 
contratual, reduzindo a complexidade administrativa e os riscos associados à 
coordenação de diferentes fornecedores. Essa abordagem também pode resultar 
em economia de escala, uma vez que a empresa contratada pode otimizar recursos 
e processos, refletindo em menores custos para o município. 
 

      



 

 

Por fim, a não parcelamento da contratação promove a competitividade ao atrair 
empresas de maior porte e capacidade técnica, que estão aptas a oferecer 
soluções completas e integradas. Isso potencializa o atendimento ao interesse 
público, garantindo que as necessidades de manutenção e reforma sejam 
atendidas de maneira eficiente e eficaz, beneficiando diretamente a população de 
Passagem Franca do Maranhão. 
 

 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Economicidade 
 
A adoção do Registro de Preços permite a contratação de serviços conforme a 
demanda, evitando gastos desnecessários e garantindo que os preços sejam 
competitivos. A centralização das contratações para todas as Secretarias possibilita 
negociações mais vantajosas, reduzindo custos unitários. 
 
Otimização de recursos 
 
A solução promove a melhor alocação de recursos humanos e materiais, evitando 
a duplicidade de esforços entre as Secretarias. A utilização de um único fornecedor 
para diversos serviços minimiza o desperdício e melhora a gestão de estoque de 
materiais e peças. 
 
Eficiência e eficácia 
 
A contratação centralizada assegura a padronização dos serviços, melhorando a 
qualidade e a consistência das manutenções e reformas. A racionalização dos 
processos administrativos reduz o tempo de resposta para a execução dos 
serviços, aumentando a satisfação dos usuários. 
 
Indicadores ou metas mensuráveis 
 
Redução de 15% no custo médio das contratações em comparação ao ano anterior. 
 
Diminuição de 20% no tempo médio para início dos serviços após a solicitação. 
 
Aumento de 25% na produtividade das equipes de manutenção, medido pelo 
número de ordens de serviço concluídas mensalmente. 
 
Melhoria de 30% na satisfação dos usuários, avaliada por meio de pesquisas 
semestrais. 
 

      



 

 

 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Para viabilizar a implementação da solução escolhida, é essencial realizar uma 
avaliação detalhada da infraestrutura atual dos prédios e logradouros públicos, 
identificando necessidades de adaptação elétrica, hidráulica e estrutural. Isso inclui 
verificar a capacidade das instalações para suportar novas cargas elétricas ou 
hidráulicas, além de garantir acessos logísticos adequados para transporte de 
materiais e equipamentos de grande porte. A adequação dos ambientes deve 
considerar a segurança e a acessibilidade, especialmente em áreas de circulação 
pública. 
 
Além disso, é necessário prever a capacitação técnica de servidores municipais 
responsáveis pela fiscalização e acompanhamento das obras. Essa capacitação 
deve focar em técnicas de manutenção e reforma, além de normas de segurança 
e qualidade, para assegurar que os serviços prestados atendam aos padrões 
exigidos. A reorganização estrutural das equipes pode ser necessária para otimizar 
a supervisão e garantir a eficiência na execução dos serviços contratados. 
 
Por fim, é crucial obter todas as licenças e autorizações ambientais e urbanísticas 
necessárias para a execução das obras, especialmente em áreas sensíveis ou 
protegidas. Isso inclui a verificação de restrições locais e a conformidade com 
regulamentos municipais e estaduais. Materiais específicos, como aqueles que 
atendem a normas de sustentabilidade, devem ser priorizados para garantir a 
durabilidade e a eficiência das intervenções realizadas. 
 

 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

Não 
 
A solução escolhida é autossuficiente, pois abrange todos os aspectos necessários 
para a execução dos serviços de manutenção, reforma, ampliação e readequação 
predial e de logradouros públicos. O registro de preços inclui a contratação de uma 
empresa especializada que fornecerá não apenas a mão de obra, mas também as 
peças, equipamentos e materiais necessários para a realização das atividades 
previstas. 
 
Essa abordagem integrada garante que todas as necessidades das Secretarias do 
Município de Passagem Franca sejam atendidas de forma centralizada, sem a 
necessidade de contratações adicionais. A inclusão de todos os insumos e serviços 

      

      



 

 

em um único contrato evita a fragmentação das atividades e assegura que a 
execução dos serviços ocorra de maneira coordenada e eficiente. 
 
Portanto, a solução proposta é completa e não depende de contratações correlatas 
ou interdependentes para seu pleno funcionamento. 
 

 
IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Impactos Ambientais Identificados 
 
Consumo Energético 
 
A execução das obras pode aumentar a demanda por energia elétrica, 
especialmente durante a fase de construção e reforma. 
 
Uso de Materiais 
 
A utilização de materiais de construção pode resultar em extração de recursos 
naturais e geração de resíduos. 
 
Resíduos Gerados 
 
As atividades de manutenção e reforma podem gerar resíduos sólidos, como 
entulhos e sobras de materiais. 
 
Emissões Atmosféricas 
 
Máquinas e equipamentos utilizados podem emitir poluentes atmosféricos durante 
a operação. 
 
Medidas Mitigadoras Propostas 
 
Adotar equipamentos e tecnologias com selo de eficiência energética para reduzir 
o consumo de energia. 
 
Priorizar o uso de materiais sustentáveis e reciclados, além de fornecedores locais 
para minimizar o impacto ambiental. 
 
Implementar um plano de gestão de resíduos que inclua a separação, reciclagem 
e logística reversa, envolvendo parcerias com empresas especializadas. 
 

      



 

 

Utilizar máquinas e equipamentos com baixa emissão de poluentes e realizar 
manutenção preventiva para garantir eficiência. 
 
Avaliar a possibilidade de consórcios regionais para a gestão de resíduos, 
considerando a infraestrutura disponível no município. 
 
Verificar a necessidade de licenciamento ambiental para as atividades, destacando 
que a responsabilidade pelo cumprimento das exigências deve ser claramente 
definida entre a Administração e o contratado. 
 

 
CONCLUSÃO 

 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e 

tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos 

DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Wando Marcos Duarte Ribeiro 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

______________________________________________ 
GEANE CARDOSO MENEZES  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

_____________________________________________ 

MÁRCIA MENEZES SOUSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

________________________________________________ 

MARTHA PORTO ASSUNÇÃO COUTO  

SECRETÁRIA MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

      



 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE 
RISCOS 

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021  

 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social 

  

       



 

 

 

Equipe de Planejamento 
Conforme Decreto Municipal nº 05/2026 

  

 

Objeto Detalhado 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
manutenção, reforma, ampliação e readequação predial e logradouros públicos, com 
serviço, de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, incluindo manutenção de vias 
públicas, na forma estabelecida nas planilhas, destinada a todas as Secretarias do 
Município de Passagem Franca -MA. 

 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, 

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o 

sucesso do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos 

principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de 

risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam 

comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, 

os possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de 

contingência (respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações 

de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no 

Referencial Básico de Gestão de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

PROBABILIDA
DE 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS 
CONTROLES 

PESO 

Muito Baixa 
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, 
mas nada nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

1 

Baixa 
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

2 

Média 
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade. 

5 

Alta 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 

8 

Muito Alta 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às 
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade 

10 

 

 

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS 

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS PESO 

      

      



 

 

CONTROLES 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

1 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

 

 

MATRIZ DE RISCO 

 

MUITO ALTO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO 
RISCO 

EXTREMO 
RISCO 

EXTREMO 

ALTO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTO 
RISCO 

EXTREMO 

MÉDIO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTO 

BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO 

MUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO 

 MUITO BAIXA BAIXA MÉDIA ALTA MUITO ALTA 

PROBABILIDADE 

 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 

visa analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual. 

 

 

Risco Alto - Atraso na execução dos serviços contratados devido à alta demanda intersecretarias 
Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Média 
Dano 
Interrupção ou atraso em obras, causando prejuízos à administração pública por não entrega dos serviços em tempo hábil 

e potencial insatisfação dos órgãos beneficiários. 
Ações Preventivas Responsável 

IM
P
A
C
TO

 



 

 

Planejamento e cronograma detalhado das demandas por secretaria, com 

previsão de prioridades e prazos. 
Fiscais de Contratos 

Gestão centralizada das requisições e monitoramento por sistema 

informatizado. 
Fiscais de Contratos 

Ações de Contingência Responsável 
Aplicação de sanções contratuais em caso de descumprimento dos prazos. Fiscais de Contratos 
Redistribuição de frentes de serviço conforme criticidade das demandas. Fiscais de Contratos 
 
Risco Médio - Fornecimento de materiais e equipamentos em desacordo com as especificações 

técnicas 
Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Muito Alto Baixa 
Dano 
Execução de obras e serviços com qualidade inferior ao previsto, podendo gerar vícios construtivos, retrabalhos e 

aumento dos custos públicos. 
Ações Preventivas Responsável 
Definir rigorosamente as especificações técnicas dos materiais, peças e 

equipamentos nas planilhas. 
Fiscais de Contratos 

Realizar inspeções técnicas na entrega, com laudos de conformidade. Fiscais de Contratos 
Ações de Contingência Responsável 
Rejeitar materiais/equipamentos fora do padrão e exigir substituição imediata. Fiscais de Contratos 
Aplicar penalidades previstas em contrato e manter registro das ocorrências. Fiscais de Contratos 
 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Wando Marcos Duarte Ribeiro 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

______________________________________________ 

GEANE CARDOSO MENEZES  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

_____________________________________________ 

MÁRCIA MENEZES SOUSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

________________________________________________ 

MARTHA PORTO ASSUNÇÃO COUTO  

SECRETÁRIA MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 

 

Processo Adm nº XXXXXXXX 

Contrato xxxxxxxxxxxxx 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

MUNICÍPIO DE ..., POR INTERMÉDIO DA 

[UNIDADE/ÓRGÃO], E A EMPRESA [NOME DA 

EMPRESA], OBJETIVANDO [DESCRIÇÃO SUCINTA 

DO OBJETO]. 

 



 

 

Ao(s) XXX dia(s) do mês de XXXXX do ano de XXXXX, a xxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxx, por intermédio da(o) [UNIDADE/ÓRGÃO], inscrita no C.N.P.J. sob nº 

[CNPJ nº], localizada(o) no(a) [endereço completo], neste ato representada por 

seu(ua) [cargo da autoridade competente e nome], por delegação de 

competência, xxx e alterações posteriores, na xxxxxxxxxxxx,  doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa [NOME DA EMPRESA], 

CNPJ nº [CNPJ nº], sediada à [endereço completo], representada na forma de 

seu estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e em 

observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, demais 

normas aplicáveis e normativas referidas no presente contrato, vigentes no âmbito 

da xxxxxxxxxx, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Concorrência Eletrônica no XXXXXXXXXX, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de DESCRIÇÃO 

xxxxxxxxxxxxxx DO OBJETO, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência e no Projeto Básico/Executivo. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER/M

AT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

...        

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Edital da Licitação - CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxxxxx –  

1.3.2. Termo de Referência e Projeto Básico/Executivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

1.3.3. Proposta Comercial datada de xxxxxxxxxxxxxxx e planilha de 

quantitativos e preços unitários. 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global / empreitada por 

preço unitário. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxxxxxxxxxxxxxxxx contados do(a) 

............................. data de assinatura do contrato/termo de início dos 

serviços/________(outros), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021.  

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste 

instrumento.  

 

2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa 

do Contratado: 

2.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as 

respectivas sanções administrativas; 

2.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual, nos termos do parágrafo único, do artigo 111, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

Referência e Projeto Básico/Executivo, que constituem partes integrantes 

deste Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação, apurado de acordo com as quantidades e preços 

indicados na CLÁUSULA PRIMEIRA é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão das parcelas do 

objeto efetivamente entregues pelo CONTRATADO, e medidas e recebidas 

pela administração CONTRATANTE. 

5.4. Caso o CONTRATADO seja optante pelo Simples Nacional e, por causa 

superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedido de 

beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das 

vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar 

de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco 

requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a 

sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário 

diferenciado. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato, observadas as disposições da Portaria GR nº 8249/2023. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 

1 (um) ano contado da data do orçamento estimado, especificada no subitem 

subsequente. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais Tabela SINAPI motivo pelo qual esta é a data do orçamento 

estimado.  

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, 

caso o prazo de execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se 

configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, e 

independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, dos índices oficiais a serem apresentados 

na propositura do pedido de reajuste. 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos. 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência e no Projeto Básico/Executivo. 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução da obra ou dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas. 

8.1.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas 

do CONTRATADO; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO, designando o(s) responsável(is) 

pelo acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos 

contatos com o CONTRATADO. 

8.1.6. Comunicar ao CONTRATADO para emissão de Nota Fiscal relativa à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

presente Contrato, no Termo de Referência e no Projeto 

Básico/Executivo. 

8.1.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste 

Contrato.  

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo 10 (dez) dias úteis, a contar da 

data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais, se for o caso. 

8.1.12. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 

liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do 

início da sua execução. 

8.1.13. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação 

como condição indispensável para o recebimento definitivo do objeto, 

quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e 

gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 



 

 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o 

registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.1.14. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", 

especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 

contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato, no Termo de Referência, no Projeto Básico/Executivo e em todos 

os demais anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do 

CONTRATADO poderá ser recusada pelo CONTRATANTE, 

desde que devidamente justificada, devendo ser designado 

outro para o exercício da atividade. 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos. 

9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 

das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE.  

9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local dos serviços. 

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 

durante a vigência do contrato. 



 

 

9.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina, quando 

aplicável. 

9.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere, quando aplicável. 

9.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, quando aplicável. 

9.1.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação e qualificação na licitação. 

9.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere  o item acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único). 

9.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilização. 

9.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
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variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis 

em seu ramo de atividade. 

9.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do 

CONTRATANTE. 

9.1.20. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica, quando 

for o caso, conforme exigido em Termo de Referência e Projeto 

Básico/Executivo. 

9.1.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do CONTRATANTE, de agente público que 

desempenhe(ou) função na contratação ou que atue na fiscalização 

ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo 

Contratante. 

9.1.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 

crachá. 

9.1.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.1.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional. 

9.1.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, 

nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

9.1.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

Normas Internas do Contratante. 



 

 

9.1.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 

abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

9.1.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 

áreas do Contratante. 

9.1.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 

nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham 

a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.1.31. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 

conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, 

em plena validade. 

9.1.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na 

forma da  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no 

âmbito da execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar as 

normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Para o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, o 

CONTRATADO prestou garantia na modalidade __________________, no 

valor de R$ _______________, em conformidade com o disposto nos artigos 

96 e 98, da Lei federal nº 14.133/2021. 
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11.2. O valor indicado acima corresponde a __% (_____ por cento) do valor total 

do contrato. 

11.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger o período de vigência contratual. 

11.4. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia: 

11.4.1. A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas. 

11.4.2. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar 

as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora, observando-se, quando for 

o caso, o disposto no § 2º do artigo 96 e no parágrafo único do artigo 97 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data 

de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e 

coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, 

nas condições estabelecidas pelo parágrafo único do artigo 97, c/c o § 2º do 

artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de:  

11.6.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do 

contrato;  

11.6.2. multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo Contratante ao 

Contratado; e   
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11.6.3. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS 

relacionadas à contratação, não adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

11.7. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade 

que não as seguintes: 

11.7.1. Caso fortuito ou força maior; 

11.7.2. Descumprimento das obrigações pelo Contratado decorrentes de atos 

ou fatos imputáveis exclusivamente ao Contratante; 

11.7.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência 

legal ou regulamentar. 

11.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada seguindo os mesmos parâmetros.  

11.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado deverá efetuar a respectiva reposição no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificado 

pelo Contratante para fazê-lo. 

11.10. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 

a matéria. 

11.10.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado 

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

11.10.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 

durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa 

do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 

2022. 
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11.11. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante 

a sua validade, ainda que a notificação quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§ 

4º do artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021) ou a comunicação do sinistro pelo 

Contratante ocorra após expirada a vigência da contratação ou a validade da 

garantia. 

11.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título 

de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

11.13. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao 

Contratado.  

11.15. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista neste Contrato. 

11.16. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço prevista especificamente no Termo de Referência/Projeto 

Básico/Executivo. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Observadas as disposições da Resolução USP nº 8548/2023, que integra este 

Contrato, e cuja íntegra encontra-se disponível no seguinte endereço: 

http://www.leginf.usp.br, comete infração administrativa o CONTRATADO 
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que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, em especial:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato. 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo. 

c) dar causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

12.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal e da extinção do instrumento contratual, resguardado o direito à 

ampla defesa, às seguintes sanções: 

i. Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

ii. Multas, aplicadas e calculadas nos termos da  Lei 14133/21. 

iii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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iv. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.1. A aplicação das multas será de acordo com o estabelecido na lei 

14133/21: 

a) A multa cominatória, que tem por finalidade compelir o 

CONTRATADO ao cumprimento de obrigação acessória 

descumprida, é aplicável quando a infração contratual 

prejudicar a execução da obrigação principal.  

a.1) A multa cominatória corresponderá a 2% (dois por cento) 

acrescida na seguinte proporção, conforme perdure o 

descumprimento: 

I. até o 30º (trigésimo) dia – 0,1% (um décimo por cento) 

ao dia. 

II. a partir do 31 (trigésimo primeiro) dia – 0,2% (dois 

décimos por cento) ao dia. 

a.2) A multa cominatória será calculada com base no valor 

contratado dos bens fornecidos ou serviços 

prestados/realizados no período de medição em que se 

verificou a infração, e não poderá exceder a 30% desse 

valor. 

b) A multa moratória é aplicável quando o CONTRATADO, sem 

motivo justificado previamente, der causa ao descumprimento 

do prazo de entrega ou execução. 

b.1) A multa moratória, calculada sobre o valor da obrigação 

cumprida em atraso, será de 2,0% (dois por cento) 

acrescida na seguinte proporção, conforme perdure a 

mora: 

I. Até o 30º (trigésimo) dia – 0,2% (dois décimos por 

cento) ao dia. 
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II. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia – 0,4% (quatro 

décimos por cento) ao dia. 

b.2) A multa moratória não excederá a 30% (trinta por cento) 

da obrigação cumprida em atraso e a sua aplicação não 

impedirá que a Administração a converta em multa por 

inexecução e promova a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 

LEI 14133/21. 

c) A multa por inexecução total ou parcial do contrato, no importe 

de 30% (trinta por cento) do valor da obrigação não cumprida, 

será aplicada quando for imputável ao CONTRATADO a 

responsabilidade pela inexecução do contrato nas condições 

pactuadas e não houver interesse no recebimento da obrigação 

em mora. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao 

CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis (art. 26, alínea “b” – Resolução USP nº 8548/2023), a 
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contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. As multas devidas pelo CONTRATADO poderão ser compensadas com 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ainda quando 

resultantes da execução de outro contrato, e/ou descontadas da garantia do 

respectivo contrato ou, quando for o caso, a Administração efetuará a 

cobrança judicialmente (art. 11 – Resolução USP nº 8548/2023). 

12.11. As multas e demais débitos não pagos pelo CONTRATADO são passíveis 

de registro no CADIN Estadual, mediante prévio procedimento 

administrativo, observado o contraditório e a ampla defesa, em consonância 

com o disposto na Portaria GR nº 6723/2016. 

12.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade nos seguintes sistemas: 

12.12.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

12.12.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

12.12.3. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e-Sanções - (http://www.esancoes.sp.gov.br).  

12.12.4. Sistema Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

- (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do CONTRATADO: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual.  

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

134.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 

o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Relatório dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos. 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

13.5.3. Indenizações e multas. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

I. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério 

exclusivo do Contratante, até o limite estabelecido no artigo 125 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.3. Na presente contratação, a diferença percentual entre o valor global do 

contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 

Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 

orçamentária (artigo 128 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação do órgão jurídico do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do órgão na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Passagem Franca-Ma na vara da Fazenda 

Pública, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para dirimir quaisquer questões  que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem resolvidas na esfera administrativa, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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